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CRIA  OBRIGAÇÕES  PARA  AS 

ORGANIZAÇÕES  NÃO  GOVERNAMENTAIS 

QUANDO  RECEBEREM,  A  QUALQUER 

TÍTULO, DINHEIRO, BENS E VALORES 

PÚBLICOS POR PARTE DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do  Espírito  Santo,no  uso  de  suas  atribuições 
legais,conforme  disposto  no  Art.  51  da  Lei  Orgânica  do 
Município,faz saber que a Câmara Municipal  APROVA, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, sem 
fins lucrativos, qualificados como Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público (Organizações Não Governamentais 
—  ONGs),  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  9.790/99,  como 
também,  Associações,  Fundações  de  Saúde,  Prestadores  de 
Serviço e Cooperativas, que utilizem, arrecadem, guardem, 
gerenciem ou administrem dinheiro, bens e valores públicos 
ou pelos quais o Município responda, ou que, em nome deste 
assuma obrigações de natureza pecuniária, ficam obrigadas 
através de página na Internet, a promover ampla divulgação 
de  suas  ações,  movimentações  financeiras,  divulgação  de 
funcionários  e  seus  respectivos  salários,  inclusive  da 
prestação de contas encaminhada ao Tribunal de Contas do 
Estado. 

§ 1º As informações serão atualizadas mensalmente. 
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Art. 2º O descumprimento do previsto no art. 1º, desta 
Lei,  acarretará  a  impossibilidade  da  entidade  receber 
subvenções, a qualquer título, do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim pelo prazo de 3 (três) anos. 

Parágrafo  único A  punição  prevista  no  caput  será 
imposta  após  regular  procedimento  administrativo  na  qual 
seja assegurada a ampla defesa e o contraditório.

Art.  3º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.  

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de novembro de 2021. 

BRÁS ZAGOTTO
Presidente
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